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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 46, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

O  ADVOGADO-GERAL  DA  UNIÃO, no  uso  das  atri-
buições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº  00400.010069/2012-81,  resolve  expedir  a  pre-
sente  orientação  normativa,  de  caráter  obrigatório  a  todos  os  órgãos
jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de
1993:

SOMENTE  É  OBRIGATÓRIA A  MANIFESTAÇÃO  JURÍDICA
NAS  CONTRATAÇÕES DE  PEQUENO  VALOR COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 24, I OU II, DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE  1993,  QUANDO  HOUVER MINUTA  DE  CONTRATO  NÃO
PADRONIZADA OU  HAJA, O  ADMINISTRADOR, SUSCITADO
DÚVIDA  JURÍDICA  SOBRE TAL  CONTRATAÇÃO.  APLICA-SE
O MESMO ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES FUNDADAS
NO ART. 25 DA LEI Nº  8.666, DE 1993, DESDE QUE SEUS
VALORES SUBSUMAM-SE AOS LIMITES PREVISTOS NOS IN-
CISOS  I E  II DO ART.  24 DA LEI Nº  8.666, DE 1993.

LUÍS  INÁCIO LUCENA ADAMS

PORTARIA No- 57, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Edita  as  Orientações  Normativas  nºs  40,
41, 42, 43, 44  e 45, altera a Orientação
Normativa  nº  29,  e cancela  a  Orientação
Normativa  nº  31.

O  ADVOGADO-GERAL  DA  UNIÃO, no  uso  das  atri-
buições  que  lhe  conferem os  incisos  I, X  e XIII,  e  tendo  em vista  o
disposto no inciso XI, todos do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de
10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº
00400.008534/2012-13,  resolve:

Art.  1º  Editar  as  seguintes  Orientações  Normativas,  de  ca-
ráter  obrigatório  a  todos  os  órgãos  jurídicos  enumerados  nos  arts.  2º
e  17  da Lei Complementar  nº  73,  de  1993:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 40

"NOS CONVÊNIOS  CUJA EXECUÇÃO ENVOLVA  A ALOCA-
ÇÃO DE CRÉDITOS DE LEIS ORÇAMENTÁRIAS SUBSEQUEN-
TES, A  INDICAÇÃO DO  CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO  E DO
RESPECTIVO EMPENHO  PARA ATENDER À  DESPESA RELA-
TIVA AOS EXERCÍCIOS POSTERIORES PODERÁ SER FORMA-
LIZADA, RELATIVAMENTE  A CADA EXERCÍCIO,  POR MEIO
DE APOSTILA. TAL MEDIDA DISPENSA O PRÉVIO EXAME E
APROVAÇÃO PELA ASSESSORIA  JURÍDICA."

REFERÊNCIA: Art.  9º do Decreto  nº 6.170, de  2007. Art. 65,  § 8º,
c/c art. 116 da Lei nº 8.666, de 1993. Parecer nº 02/2012/GT467/DEP-
CONSU/PGF/AGU, aprovado pelo  Procurador-Geral Federal em
20.9.2012. Parecer  nº 008/2013/DECOR/CGU/AGU,  aprovado pelo
Consultor-Geral  da União Substituto  em 2.4.2013.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 41

"A  CELEBRAÇÃO  DE  QUAISQUER  CONVÊNIOS  ENTRE  A
UNIÃO E OS DEMAIS ENTES FEDERATIVOS NÃO DEVE SER
INFERIOR  A  R$  100.000,00  (CEM  MIL  REAIS),  SENDO  QUE
PARA  OBRAS E  SERVIÇOS DE  ENGENHARIA, EXCETO  ELA-
BORAÇÃO DE PROJETOS, DEVE SER IGUAL OU SUPERIOR A
R$  250.000,00  (DUZENTOS  E  CINQUENTA  MIL  REAIS).  A  VE-
DAÇÃO  ALCANÇA  TODAS AS  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁ-
RIAS, INCLUSIVE  AS DECORRENTES DE  EMENDAS PARLA-
MENTARES.  PARA  O  ALCANCE  DOS  RESPECTIVOS  VALO-
RES, ADMITEM-SE, EXCLUSIVAMENTE, AS HIPÓTESES PRE-
VISTAS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º DO DECRETO Nº
6.170, DE 2007."

REFERÊNCIA:  Art.  2º,  I,  do  Decreto nº  6.170,  de  2007.  Parecer  nº
03/2012/GT467/DEPCONSU/PGF/AGU,  aprovado pelo  Procurador-
Geral  Federal  em 5.10.2012.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 42

"A DESPEITO DO LIMITE DE 18 MESES PREVISTO NO § 3º DO
ART. 37  DA PORTARIA INTERMINISTERIAL  CGU/MF/MP Nº
507,  DE  2011,  O  PRAZO  PARA  A  APRESENTAÇÃO  DO  PRO-
JETO  BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCIA  DEVE  SER  FIXADO
DE  FORMA COMPATÍVEL  COM  O PRAZO  PREVISTO  NO §  2º
DO ART. 68 DO DECRETO Nº 93.872, DE 1986, E COM O PRA-
ZO  DE  DILIGÊNCIA  PREVISTO  NA  RESPECTIVA  LEI  DE  DI-
RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, RESSALVADAS AS EXCEÇÕES
PREVISTAS NO CITADO DECRETO."

REFERÊNCIA: Art. 68, § 2º, do Decreto nº 93.872, de 1986, incluído
pelo  Decreto  nº  7.654,  de  2011.  Parecer  nº  06/2012/GT467/DEP-
CONSU/PGF/AGU, aprovado pelo  Procurador-Geral Federal em
16.8.2012.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 43

"A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONVÊNIO É CONDIÇÃO
DE EFICÁCIA DO AJUSTE E A SUA AUSÊNCIA ADMITE CON-
VALIDAÇÃO, SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL APURAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA."

REFERÊNCIA: Art. 61, parágrafo único, c/c art. 116 da Lei nº 8.666,
de  1993,  e  art.  55  da  Lei nº  9.784,  de  1999.  Parecer  nº  4/2013/CÂ-
MARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU,  apro-
vado  pelo  Procurador-Geral  Federal  em 24.5.2013.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 44

"I -  A VIGÊNCIA DO CONVÊNIO  DEVERÁ SER DIMENSIO-
NADA SEGUNDO O PRAZO PREVISTO PARA O ALCANCE DAS
METAS TRAÇADAS NO PLANO DE TRABALHO, NÃO SE APLI-
CANDO O INCISO II DO ART. 57 DA LEI Nº 8.666, DE 1993.

II - RESSALVADAS AS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI, NÃO É
ADMITIDA A VIGÊNCIA POR PRAZO  INDETERMINADO, DE-
VENDO CONSTAR NO PLANO DE TRABALHO O RESPECTIVO
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO.

III -  É VEDADA  A INCLUSÃO  POSTERIOR DE  METAS QUE
NÃO  TENHAM RELAÇÃO  COM  O OBJETO  INICIALMENTE
PA C T U A D O . "

REFERÊNCIA:  Art.  43,  V,  e  art.  1º,  §  2º,  XXIII,  da  Portaria  In-
terministerial  CGU/MF/MP nº  507,  de 2011,  e  art. 57,  §  3º, c/c  art.
116 da  Lei nº  8.666, de  1993. Parecer  nº 03/2012/CÂMARAPER-
MANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU,  aprovado  pelo
Procurador-Geral  Federal  em 13.5.2013.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 45

"O ACRÉSCIMO DO VALOR DO CONVÊNIO COM ENTIDADES
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS SUBMETE-SE AO LIMITE
DO §1º DO ART.  65 DA LEI Nº  8.666, DE 1993.

I -  O LIMITE  DEVE SER AFERIDO  PELO COTEJO  ENTRE O
VALOR  TOTAL  ORIGINAL  DO  CONVÊNIO  E  A  SOMA  DOS
APORTES ADICIONAIS REALIZADOS  PELO CONCEDENTE E
PELO CONVENENTE.

II - O ACRÉSCIMO EXIGE AQUIESCÊNCIA DOS PARTÍCIPES E
FORMALIZAÇÃO POR MEIO DE ADITIVO.

III  - SE  HOUVER  CONTRAPARTIDA,  SEU VALOR  SERÁ
ACRESCIDO EM  EQUIVALÊNCIA AO  ACRÉSCIMO REALIZA-
DO NO OBJETO PACTUADO."

REFERÊNCIA: Art.  65,  §  1º,  c/c  art.  116 da Lei  nº  8.666,  de  1993,
e art. 24,  § 3º, da Portaria Interministerial CGU/MF/MP  nº 507, de
2011.  Parecer nº  13/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊ-
NIOS/DEPCONSU/PGF/AGU,  aprovado  pelo  Procurador-Geral  Fe-
deral  em 30.9.2013.

Art.  2º  A  Orientação  Normativa  nº 29,  de  15  de  abril  de
2010,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 29,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

"A ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA PODE FIRMAR  TERMO DE
PARCERIA OU CONVÊNIO COM AS ORGANIZAÇÕES DA SO-
CIEDADE CIVIL  DE INTERESSE PÚBLICO  (OSCIPs), OBSER-
VADA, RESPECTIVAMENTE,  A REGRA DO  CONCURSO DE
PROJETOS OU DO CHAMAMENTO PÚBLICO. A OPÇÃO PELO
TERMO DE PARCERIA OU CONVÊNIO DEVE SER MOTIVADA.
APÓS A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO, NÃO É POSSÍVEL
ALTERAR O RESPECTIVO REGIME JURÍDICO, VINCULANDO
OS PARTÍCIPES."  (NR)

Art.  3º Fica  cancelada  a Orientação Normativa  nº  31,  de  15
de  dezembro  de  2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS  INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 39, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza  a  realização de  investimentos  não
previstos  no Contrato  de Arrendamento
DP-DC/1.2005.

O  MINISTRO  DE  ESTADO  CHEFE,  INTERINO,  DA
SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no  uso das  atribuições  que  lhe  conferem  o art.  87,  parágrafo
único, incisos II  e IV, da Constituição,  e o art. 2º,  inciso V, do
Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, considerando o que consta
do Processo  n°  50300.001837/2012-10,  resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de investimentos não previstos
no Contrato de Arrendamento DP-DC/1.2005, celebrado entre a Com-
panhia  Docas  do  Estado  de  São  Paulo  -  CODESP  e  a  empresa
RISHIS  - Empreendimentos  e  Participações.

Art. 2º Os investimentos de que  trata o art. 1º serão rea-
lizados por conta e risco da arrendatária e totalizam o montante de R$
57.400.000,00  (cinquenta  e  sete milhões  e  quatrocentos mil  reais).

Art. 3º A presente autorização não gera direito a reequilíbrio
econômico-financeiro  em  favor  da  arrendatária.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES

ADMINISTRATIVAS REGIONAIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL DE BELÉM

DESPACHOS DA CHEFE
Em 20  de  dezembro  de  2013

No- 100 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas  pelo  Regimento  Interno,  conforme  análise  dos  fatos  apu-
rados no Relatório Final RETE nº 001/2013-AP-ODSE-296-13-UAR-
BL, elaborado em decorrência  do Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado Nº 50305.002217/2013-21,  instaurado em 16 de
setembro de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 296/2013-
UARBL, decide por aplicar penalidade de MULTA PECUNIÁRIA no
valor  de R$  5.000,00 (cinco  mil reais)  à empresa  Rebelo &  Cia.
Ltda.,  por  cometimento  do  previsto  no  art.  20,  inciso  XXXIII  da
Resolução  n°  912/ANTAQ.

No- 101 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas  pelo  Regimento  Interno,  conforme  análise  dos  fatos  apu-
rados  no  Relatório  Final,  RELA-000002/2013-AP-ODSE-290-13-
UARBL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Con-
tencioso Simplificado Nº 50305.002112/2013-71, instaurado em 02 de
novembro de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 290/2013-
UARBL, decide por aplicar penalidade de MULTA PECUNIÁRIA no
valor  de R$ 2.000,00  (dois mil  reais)  à  empresa Mundial Transporte
e Navegação Ltda. - EPP, por  cometimento do previsto no art. 20,
inciso XXI  da Resolução  n°  912/ANTAQ.

Em 9  de  janeiro  de  2014

No- 6 - A  CHEFE  DA  UNIDADE  ADMINISTRATIVA  REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas  pelo  Regimento  Interno,  conforme  análise  dos  fatos  apu-
rados no Relatório Final RETE nº 001/2013-AP-ODSE-274-13-UAR-
BL, elaborado em decorrência  do Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado  Nº 50305.002117/2013-02,  instaurado em  13 de
agosto de 2013,  de acordo com a Ordem de  Serviço Nº 274/2013-
UARBL, decide por aplicar penalidade de MULTA PECUNIÁRIA no
valor  de R$  3.000,00 (três  mil reais)  à empresa  NAVEGAÇÃO
LEÃO LTDA., por cometimento do previsto no art. 20,  inciso XXIV,
da Resolução  n°  912/ANTAQ.

Em 14  de  janeiro  de  2014

No- 7 - A  CHEFE  DA  UNIDADE  ADMINISTRATIVA  REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas  pelo  Regimento  Interno,  conforme  análise  dos  fatos  apu-
rados no  Relatório RETE  nº 001/2013-AP-ODSE-301-13-UARBL,
elaborado em  decorrência do Processo  Administrativo Contencioso
Simplificado  nº 50305.002218/2013-75,  instaurado em  06 de  setem-
bro  de 2013,  de  acordo com  a Ordem  de  Serviço Nº  301/2013-
UARBL,  decide  por  ARQUIVAR  o  referido  processo  sem  aplicar
penalidade à empresa A A DOS SANTOS PEREIRA TRANSPORTE
- ME,  em  face  da  perda  do  objeto  do PAS.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL DE SALVADOR

DESPACHO DO CHEFE
Em 30  de  dezembro  de  2013

No- 27  - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE  SALVADOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES  AQUAVIÁRIOS  -  ANTAQ,  no  uso  das  atribuições  que
lhe  são  conferidas  pelo  regimento interno  e  conforme  análise  dos
fatos  apurados  no  RELA-000001-2013-AP-ODSE-  0059-13-UARSV,
elaborado em  decorrência do Processo  Administrativo Contencioso
Simplificado 50311.001755/2013-19,  instaurado em  04/07/2013, de
acordo  com  a Ordem  de  Serviço  Nº 59-2013-UARSV,  decide,  se-
gundo  os  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  indicar  as
penalidades  pelas  infrações  apuradas:

administrativo
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Art. 13. Os Ministros de Estado da Educação e da Ciência,
Tecnologia e Inovação editarão ato conjunto, mediante proposta do
Comitê de Acompanhamento e Assessoramento, dispondo sobre:

I - áreas prioritárias de atuação do Programa;

II - instituições brasileiras e estrangeiras participantes do Programa;

III - benefícios auferidos em cada uma das modalidades de
bolsas do Programa;

IV - metas e indicadores de desempenho do Programa; e

V - demais regras para a implementação do Programa.

Art. 14. O Programa Ciência sem Fronteiras será custeado por:

I - dotações orçamentárias da União consignadas anualmente
aos órgãos e entidades envolvidos no Programa, observados os limites
de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente; e

II - outras fontes de recursos, provenientes de entidades
públicas e privadas.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad

Aloizio Mercadante

Considerando a existência de estruturas física e logística ade-
quadas à instalação da Procuradoria Seccional Federal em Guaru-
lhos/SP e ao início de sua atividade finalística, resolve:

Art. 1º Fica instalada a Procuradoria Seccional Federal em
Guarulhos/SP com sede na cidade de Guarulhos/SP, com a com-
petência para exercer a representação judicial e extrajudicial das au-
tarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e cer-
teza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades,
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial.

Art. 2º Cabe ao Procurador-Geral Federal editar e praticar os
demais atos necessários à instalação e funcionamento da Procuradoria
Seccional Federal em Guarulhos/SP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PORTARIA No- 572, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

Edita as Orientações Normativas n.os 33,
34, 35, 36, 37, 38 e 39, e altera as Orien-
tações Normativas n.os 10, 17, 21, 23, 24,
25 e 26.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I, X e XIII, tendo em vista o
disposto no inciso XI, todos do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de
10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
00400.010939/2010-50, resolve:

Art. 1º Editar as seguintes Orientações Normativas, de ca-
ráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º
e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 33, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"O ATO ADMINISTRATIVO QUE AUTORIZA A CONTRA-
TAÇÃO DIRETA (ART. 17, §§ 2º E 4º, ART. 24, INC. III E
SEGUINTES, E ART. 25 DA LEI Nº 8.666, DE 1993) DEVE SER
PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL, SENDO DESNECES-
SÁRIA A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO CONTRATUAL."

INDEXAÇÃO: ATO ADMINISTRATIVO, AUTORIZAÇÃO, CON-
TRATAÇÃO DIRETA, DISPOSIÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL,
PUBLICAÇÃO, IMPRENSA OFICIAL, DESNECESSIDADE, DI-
VULGAÇÃO, DEMONSTRATIVO, CONTRATO.

REFERÊNCIA: Art. 26 e parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666,
de 1993.

PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 34, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"AS HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE (ART. 25) E DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO (INCISOS III E SEGUINTES DO ART.
24) DA LEI Nº 8.666, DE 1993, CUJOS VALORES NÃO UL-
TRAPASSEM AQUELES FIXADOS NOS INCISOS I E II DO
ART. 24 DA MESMA LEI, DISPENSAM A PUBLICAÇÃO NA
IMPRENSA OFICIAL DO ATO QUE AUTORIZA A CONTRA-
TAÇÃO DIRETA, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS DA ECO-
NOMICIDADE E EFICIÊNCIA, SEM PREJUÍZO DA UTILI-
ZAÇÃO DE MEIOS ELETRÔNICOS DE PUBLICIDADE DOS
ATOS E DA OBSERVÂNCIA DOS DEMAIS REQUISITOS DO
ART. 26 E DE SEU PARÁGRAFO ÚNICO, RESPEITANDO-SE
O FUNDAMENTO JURÍDICO QUE AMPAROU A DISPENSA
E A INEXIGIBILIDADE."

INDEXAÇÃO: HIPÓTESE, INEXIGIBILIDADE, DISPENSA, LI-
CITAÇAO, FIXAÇÃO, VALOR, LIMITAÇÃO, DISPOSIÇÃO, LE-
GISLAÇÃO FEDERAL, DESNECESSIDADE, PUBLICAÇÃO,
ATO ADMINISTRATIVO, AUTORIZAÇÃO, CONTRATAÇAO,
IMPRENSA OFICIAL, CUMPRIMENTO, PRINCÍPIO CONSTITU-
CIONAL, ECONOMIA, EFICIÊNCIA, AUSÊNCIA, PREJUÍZO,
OBSERVÂNCIA, REQUISITOS, LEI, MANUTENÇÃO, FUNDA-
MENTAÇÃO JURÍDICA, AMPARO TÉCNICO, REQUISITOS,
MODALIDADE.

REFERÊNCIA: Art. 37, inc. XXI, da CF; arts. 24, 25 e 26 da Lei nº
8.666, de 1993; Acórdão TCU 1336/2006 - Plenário.

PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 35, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"NOS CONTRATOS CUJA DURAÇÃO ULTRAPASSE O
EXERCÍCIO FINANCEIRO, A INDICAÇÃO DO CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO E DO RESPECTIVO EMPENHO PARA
ATENDER A DESPESA RELATIVA AO EXERCÍCIO FUTURO
PODERÁ SER FORMALIZADA POR APOSTILAMENTO."

INDEXAÇÃO: CONTRATO, DURAÇÃO, POSTERIORIDADE,
EXERCÍCIO FINANCEIRO, INDICAÇÃO, CRÉDITO ORÇAMEN-
TÁRIO, EMPENHO, ATENDIMENTO, DESPESA, EXERCÍCIO
FUTURO, FORMALIZAÇÃO, APOSTILAMENTO.

REFERÊNCIA: art. 37, caput, CF; Lei nº 4.320, de 1964; art. 65, da
Lei nº 8.666, de 1993; art. 14, Decreto-lei n° 200, de 1967; Acórdão
TCU 976/2005 - Plenário.
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 36, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA
POR PRAZO INDETERMINADO NOS CONTRATOS EM QUE
SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS DE
ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA E ESGOTO, DESDE QUE NO
PROCESSO DA CONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS
OS MOTIVOS QUE JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO
INDETERMINADO E COMPROVADAS, A CADA EXERCÍCIO
FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE CONSUMO E A EXISTÊN-
CIA DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS."

INDEXAÇÃO: POSSIBILIDADE, ADMINISTRAÇÃO, ESTABE-
LECIMENTO, VIGÊNCIA, CONTRATO, USUÁRIO, SERVIÇO PÚ-
BLICO ESSENCIAL, ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA, ESGOTO,
PROCESSO, CONTRATAÇÃO, EXPLICITAÇÃO, MOTIVAÇÃO,
JUSTIFICAÇÃO, ADOÇÃO, INDETERMINAÇÃO, PRAZO, COM-
PROVAÇÃO, EXERCÍCIO FINANCEIRO, ESTIMATIVA, CONSU-
MO, EXISTÊNCIA, PREVISÃO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

REFERÊNCIA: Art. 62, § 3º, inc. II, da Lei nº n° 8.666, de 1993. Lei
n° 8.987, de 1995; Lei 9.074, de 1995; Lei n° 11.445, de 2007.
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 37, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"A ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO SOMENTE DEVE SER
ADMITIDA EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, DEVIDAMEN-
TE JUSTIFICADA PELA ADMINISTRAÇÃO, DEMONSTRAN-
DO-SE A EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO, OBSER-
VADOS OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 1) REPRESENTE CON-
DIÇÃO SEM A QUAL NÃO SEJA POSSÍVEL OBTER O BEM
OU ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, OU PRO-
PICIE SENSÍVEL ECONOMIA DE RECURSOS; 2) EXISTÊN-
CIA DE PREVISÃO NO EDITAL DE LICITAÇÃO OU NOS
INSTRUMENTOS FORMAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA; E
3) ADOÇÃO DE INDISPENSÁVEIS GARANTIAS, COMO AS
DO ART. 56 DA LEI Nº 8.666/93, OU CAUTELAS, COMO POR
EXEMPLO A PREVISÃO DE DEVOLUÇÃO DO VALOR AN-
TECIPADO CASO NÃO EXECUTADO O OBJETO, A COM-
PROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DE PARTE OU ETAPA DO OB-
JETO E A EMISSÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO PELO CON-
TRATADO, ENTRE OUTRAS."

INDEXAÇÃO: ANTECIPAÇÃO, PAGAMENTO, POSSIBILIDADE,
ADMISSÃO, SITUAÇÃO, NECESSIDADE, JUSTIFICAÇÃO, AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEMONSTRAÇÃO, EXISTÊNCIA,
INTERESSE PÚBLICO, OBSERVÂNCIA, CRITÉRIOS.

REFERÊNCIA: Arts. 40, inc. XIV, letra "d" e 56 da Lei nº 8.666/93;
art. 38 do Decreto nº 93.872, de 1986; Parecer PGFN/CJU/COJLC Nº
444/200; Acórdão TCU 1.552/2002 - Plenário, 918/2005 - 2ª Câmara,
948/2007 - Plenário, 2.565/2007 - 1ª Câmara.
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 38, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"NOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NA-
TUREZA CONTINUADA DEVE-SE OBSERVAR QUE: A) O
PRAZO DE VIGÊNCIA ORIGINÁRIO, DE REGRA, É DE ATÉ
12 MESES; B) EXCEPCIONALMENTE, ESTE PRAZO PODE-
RÁ SER FIXADO POR PERÍODO SUPERIOR A 12 MESES
NOS CASOS EM QUE, DIANTE DA PECULIARIDADE E/OU
COMPLEXIDADE DO OBJETO, FIQUE TECNICAMENTE
DEMONSTRADO O BENEFÍCIO ADVINDO PARA A ADMI-
NISTRAÇÃO; E C) É JURIDICAMENTE POSSÍVEL A PROR-
ROGAÇÃO DO CONTRATO POR PRAZO DIVERSO DO
CONTRATADO ORIGINARIAMENTE."

INDEXAÇÃO: CONTRATO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, NATU-
REZA CONTINUADA, OBRIGATORIEDADE, OBSERVÂNCIA,
PRAZO, VIGÊNCIA, DEFINIÇÃO, ORIGEM, LIMITAÇÃO, PE-
RÍODO, EXCEPCIONALIDADE, FIXAÇÃO, PECULIARIDADE,
COMPLEXIDADE, OBJETO, DEMONSTRAÇÃO, BENEFÍCIO,
ADMINISTRAÇÃO, POSSIBILIDADE, PRORROGAÇÃO.

REFERÊNCIA: Art. 57, inc. II, da Lei n° 8.666, de 1993; Pare-
cer/AGU/NAJSP/n° 0417/2009-MTU; Nota-Jurídica PGBC-7271/2009;
Acórdão TCU 1.858/2004 - Plenário; 551/2002 - Segunda Câmara.
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 39, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"A VIGÊNCIA DOS CONTRATOS REGIDOS PELO ART. 57,
CAPUT, DA LEI 8.666, DE 1993, PODE ULTRAPASSAR O EXER-
CÍCIO FINANCEIRO EM QUE CELEBRADOS, DESDE QUE AS
DESPESAS A ELES REFERENTES SEJAM INTEGRALMENTE
EMPENHADAS ATÉ 31 DE DEZEMBRO, PERMITINDO-SE,
ASSIM, SUA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR."

INDEXAÇÃO: VIGÊNCIA, CONTRATO, REGÊNCIA, DETERMI-
NAÇÃO, ARTIGO, LEI, LICITAÇÃO, CONTRATO, LIMITAÇÃO,
EXERCÍCIO FINANCEIRO, CELEBRAÇÃO, DESPESA, REFERÊN-
CIA, INTEGRALIDADE, EMPENHO, DATA, ANO, PERMISSÃO.

REFERÊNCIA Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993; art. 36, da Lei nº
n° 4.320, de 1964; Nota DECOR/CGU/AGU n° 325/2008. PARE-
CER/AGU/NAJSP/ Nº 1191/2008 - VRD.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 564, de 13 de dezembro de 2011. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Rio de
Janeiro e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos
recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Sa-
neamento Ambiental dos Municípios do Entorno da Baía de Gua-
nabara - PSAM"

No- 565, de 13 de dezembro de 2011. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, o nome do Senhor GILVANDRO VAS-
CONCELOS COELHO DE ARAUJO para ser reconduzido ao cargo
de Procurador-Geral do Conselho Administrativo de Defesa Eco-
nômica - CADE do Ministério da Justiça.

No- 566, de 13 de dezembro de 2011. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, o nome do Senhor RICARDO MACHADO
RUIZ para ser reconduzido ao cargo de Conselheiro do Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE do Ministério da Justiça.

No- 567, de 13 de dezembro de 2011. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, o nome do Senhor BERNARDO JOSÉ
FIGUEIREDO GONÇALVES DE OLIVEIRA para ser reconduzido
ao cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 12 de dezembro de 2011

Entidade: AR JUCEMG, vinculada à AC PRODEMGE RFB
Processo nº: 00100.000245/2011-70

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 119/2011 e con-
soante Parecer ICP 054/2011 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR JUCEMG, vinculada à AC PRODEMGE
RFB, com instalação técnica situada na Avenida Santos Dumont, nº
380, Centro, Belo Horizonte-MG, para as Políticas de Certificados.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 571, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

Instala a Procuradoria Seccional Federal
em Guarulhos/SP.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos incisos XIII e XVIII do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art.
14 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002,

Considerando a necessidade de dar continuidade ao processo
de implantação da Procuradoria-Geral Federal de modo a propor-
cionar-lhe o pleno exercício da sua competência, na forma disci-
plinada pela referida Lei nº 10.480, de 2002;

Presidência da República
.

administrativo
Highlight


